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SÚMULA DA 03ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CEPEF-CAU/PB 

 

DATA 06 de abril de 2018 HORÁRIO 08:28 às 10:27 

LOCAL João Pessoa – PB 

 

 
PARTICIPANTES 

Julliana Queiroga de Lucena Coordenadora 

Silvia Regina Muniz M. Henrique dos Santos   Membro 

Walter Muniz de Brito Filho Membro 
 

Pier Paolo Bertuzzi Pizzolato   Conselheiro Convidado 
 

Welison Araújo Silveira Assessor Jurídico 
 

Daniel Chrockatt de Sá Marques Gerente Téc/Fisc. 

ASSESSORIA Yngrid Cabral 

 

 

ORDEM DO DIA 

 

1 Protocolo 674764/2018 – Solicitações de Registro 

Fonte Divisão de Atendimento ao Público-CAU/PB 

Relatora Julliana Queiroga de Lucena 

Encaminhamento Pelo DEFERIMENTO das solicitações e efetivação dos registros 

profissionais dos seguintes requerentes: CINTHYA KYARA 

SOBREIRA DE ARAUJO, MELISSA  MARIA LEONCIO 

BARBOSA, MILENA PEREIRA BELO THEMOTEO, LÍVIA 

RAQUEL RAMOS MACEDO, JULIÊ CAROLINE DOS SANTOS 

MELO, GIOVANA DE MELO SILVA PEREIRA, LAIS MACEDO 

DANTAS, MARIA GONÇALVES ROSAS RIBEIRO DA ROCHA 

ANDRADE, DAYSE CRISTIANE DE OLIVEIRA SILVA, TIAGO 

CANDIDO DA SILVA, RÍZIA RAQUEL LIMA SANTOS, 

ROBERTO KLINGER ALMEIDA CASTRO, JEFFERSON 

SOARES DOS SANTOS, GABRIELA DE MEDEIROS LOPES 

MARTINS, RABI ANANIAS ARAUJO DA SILVA, RAQUEL 

OLIVEIRA TOSCANO DE BRITTO, OTÁVIO MENDONÇA 

SANTOS, EVILA CRISTIANE ARARUNA, MARIANE SOARES 

DE ALMEIDA, HILLARY PEREIRA COSTA, VANESSA PAIVA 

LEITE DE ANDRADE, JOCYANNE STEFANY DA SILVA 

CASADO, RAYLA ELIAS MAIA, EDGAR SCARIOT, 

HELEILTON MARTINS SANTOS DA COSTA MARANHÃO, 

EVILA CRISTIANE ARARUNA, MARIA ALICE DE 

MEDEIROS ALENCAR, ALAN GOMES TRINDADE GALDINO 

SILVA, ROSEANNY GOMES SANTOS PALMEIRA, 

NARAIANA FÉLIX CORDEIRO BRAGA, CAUANNY 

OLIVEIRA ALBUQUERQUE. Pelo INDEFERIMENTO das 

seguintes solicitações, por estarem em inconformidade com pelo 

menos um dos requisitos expostos no art. 5º da Resolução nº 18 do 

CAU/BR: JOÃO RENO DE QUEIROZ FIRMINO, STEFHANNI 

DE ANDRADE FALCÃO, CAIO CÉSAR MACHADO 
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LACERDA, RAFAELLA AUGUSTA BORGES DE OLIVEIRA 

CAMILO, LARISSA NASCIMENTO DE SOUSA LIMA, 

BARBARA COSTA ALVES DANTAS, CINTHIA MAYARA 

SILVA DO BÚ, ANDRÉ SIQUEIRA SOUTO MELO, 

ANDERSON GUILHERMINO GONZAGA FERREIRA, SÉRGIO 

COSTA MOREIRA, GABRIELA ANDRADE MARANHÃO, 

MARTIUS PHILLIPE TERCINUS PORTO DUARTE, KARLA 

CRISTINA PEREIRA NÓBREGA, EDMUNDO MATHEUS 

CAVALCANTE DO MONTE, DANIELE DA COSTA 

NASCIMENTO, YURI VIEIRA BATISTA FERRAZ, ANNA 

CAROLINE MARQUES DE MACEDO, NOSÂNGELA SOUSA 

OLIVEIRA, BRUNA MARIA CAMELO DE SOUSA, FLORA 

OLIVEIRA DE SOUZA CARDOSO, ANA BEATRIZ 

SATURNINO DE ABRANTES, IGOR FERNANDES NOBREGA. 

Pelo DEFERIMENTO das solicitações e efetivação dos registros das 

seguintes pessoas jurídicas: CONSTRUTORA GUEDES, I S 

CONSTRUTORA, E CONSTRUÇÕES, Cerâmica Papai Juy, 

VICON, D & V CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES, D & D 

CONSTRUTORA. Pelo INDEFERIMENTO das seguintes 

solicitações, por estarem em inconformidade com pelo menos um 

dos requisitos expostos com a Resolução nº 28/2012 do CAU/BR: 

GP3 Construções, CONSTRUTORA LNTX, CONSTRUTORA JSR 

LTDA – ME, CONSTRUTORA MWR, REMOTTI ATIVIDADES 

AGRICOLAS, FUSS ARQUITETURA, AFB Construtora, FP 

CONSTRUTORA LTDA, ESTER CONSTRUÇÃO, GRILLO 

ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO, NICE CONSTRUTORA. 

Para as solicitações de registro indeferidas, pedir à Divisão de 

Atendimento ao Público (DAP), que solicite a documentação 

pendente dos requerentes. 

 

 
 

 

2 Processo 006/2018 – Protocolo 670260/2018 – Denúncia sobre 

exercício ilegal da profissão 

Fonte Gerência Técnica-CAU/PB 

Relator Ernani Henrique dos Santos Júnior 

Encaminhamento Item retirado de pauta em decorrência da ausência do relator. 
 

 

3 Alteração do processo de fiscalização em Campina Grande (Gerência 

Técnica e de Fiscalizção)  

Fonte Gerência Técnica-CAU/PB 

Relatora Julliana Queiroga de Lucena 

Encaminhamento A relatora passou a palavra ao Gerente Técnico e de Fiscalização Daniel 

Marques, que propôs a presença da Fiscalização na cidade de Campina 

Grande uma vez por mês com dois funcionários, alegando que o trabalho 

seria mais efetivo dessa forma. Atualmente um dos fiscais vai a cada 
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quinze dias à cidade. A coordenadora pediu que Daniel Marques 

encaminhe aos membros da comissão o planejamento e calendário das 

ações do setor, para que a comissão possa analisar melhor e assim definir 

acerca do assunto.  
 

 

4 Planejamento CEPEF 2018 – Diretrizes para o exercício 2018/2019 

Fonte CEPEF-CAU/PB 

Relatora Julliana Queiroga de Lucena 

Encaminhamento A coordenadora da CEPEF explicou que gostaria de deixar definidas as 

ações da comissão para o ano de 2018 e que um dos pontos de enfoque 

seria a realização do Fórum de Coordenadores dos cursos de arquitetura e 

urbanismo das instituições de ensino da Paraíba. O conselheiro 

convidado Pier Pizzolato se prontificou a auxiliar na realização do 

Fórum. Os conselheiros acreditam que o melhor período para realização 

seja em agosto. Os temas discutidos tratariam sobre exercício ilegal da 

profissão, o pré-cadastro de egressos dos cursos via SICCAU que deve 

ser feito pelos coordenadores e também seria discutida a regulamentação 

de estágio. A coordenadora da CEPEF afirmou que seria interessante 

trazer na próxima reunião o convite formatado que a ser encaminhado 

aos coordenadores dos cursos. Além disso, outras ações que poderiam ser 

desenvolvidas no decorrer do ano seriam as palestras educativas em 

instituições de ensino superior, com a participação da fiscalização do 

CAU/PB, bem como uma campanha de valorização juntamente à 

Assessoria de Comunicação do Conselho. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 JULLIANA QUEIROGA DE LUCENA                           WALTER MUNIZ DE BRITO FILHO 

                    Coordenadora                                                                                Membro 

 

 

 

 

SILVIA REGINA MUNIZ M. H. DOS SANTOS           YNGRID CABRAL LIMA DA COSTA 

                            Membro                                                                            Assessora 
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